
 

 

 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE CONTROLO DE PRAGAS URBANAS 

 

Benefícios: 

‐  assento  na  Assembleia  Geral  com  direito  a  voto,  o  que  implica  ter  voz  activa  nas  grandes 

questões relacionadas com  o desenvolvimento do sector de pragas urbanas; 

‐  certificado de    associado, o que prestigia  ainda mais  a  sua empresa no  seio do mercado e 
junto da concorrência; 

‐  cartão de  controlador  de pragas  urbanas  com a  inscrição de Associado para os  formandos 
que completaram com aproveitamento o respectivo curso; 

‐  inclusão  na  listagem  dos  funcionários  ou  empresários  frequentadores  do  curso  inicial  de 

controladores de pragas urbanas que irá estar brevemente disponível ao público em geral no 
website, por forma a credibilizar ainda mais os serviços prestados pela empresa associada; 

‐ declarações gratuitas necessárias para concursos públicos ou para outros fins oficiais; 

‐ autocolantes para colocar nas viaturas, por forma a divulgar o estatuto da sua empresa; 

‐ promoção institucional da empresa no website da Associação (está em curso a execução de 
entrevistas aos diversos empresários associados no sentido de divulgaram os serviços das suas 

empresas e as suas preocupações relativamente aos destinos do sector); 

‐ publicidade gratuita dos bens e serviços no website (seis meses para cada associado); 

‐ acesso a toda a informação disponível e regularmente actualizada apenas para associados no 
Website,  através  de  um  login  pessoal,  o  que  inclui  as  actas  das  reuniões,  a  legislação, 
propostas  de  regulamentação  e  de  desenvolvimento  da  actividade,  bem  como  as  demais 

secções já criadas ou a criar; 

‐  preços  específicos  para  associados  em  todos  os  cursos,  workshops,  congressos,  edições 
técnicas ou outras actividades e/ou produtos da responsabilidade da Associação; 

‐  participação  gratuita  em  workshops  de  apoio  à  gestão  empresarial  promovidos 
especificamente para os responsáveis perante a Associação das empresas associadas; 

‐ possibilidade de trocas de experiências e de realização de parcerias com as demais empresas 

associadas; 

‐ descontos e/ou benefícios ao abrigo de todos os protocolos que a Associação vier a promover 
com outras entidades, como seguros, apoio jurídico, técnicos acreditados, etc.; 


